
DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

sociedade de natureza limitada, atuando por sua filial na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, sl. 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”), para fins de atender o que prevê o item 15 do 

anexo III da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 414, de 30 de dezembro de 

2004, conforme alterada, na qualidade de Agente Fiduciário no âmbito da oferta pública dos 

certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”) da 390ª Série da 4ª Emissão (“Emissão”) da VIRGO 

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1123, 21º Andar, Conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04.533-

004, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 08.769.451/0001-08 (“Securitizadora”), em que a INTER 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na cidade de Belo Horizonte, Estado 

de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, nº 1219, 21º andar, Bairro Santo Agostinho, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 18.945.670/0001-46 (“Coordenador Líder”), DECLARA, para todos os fins e 

efeitos, que verificou, em conjunto com a Securitizadora e com o Coordenador Líder, a legalidade 

e a ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para verificar a veracidade, a 

consistência, a correção e a suficiência das informações prestadas pela Securitizadora no Termo 

de Securitização. 

 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração 

terão o significado previsto no Termo de Securitização de Crédito Imobiliário da 390ª Série da 4ª 

Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora, celebrado em 25 de 

novembro de 2021 ("Termo de Securitização"). 

 

A assinatura da presente declaração será efetuada de forma digital, nos padrões ICP-BRASIL, 

sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a comprovação 

da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 107 do Código Civil e 

com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2021. 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

__________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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